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1764 Elisabete Maria Rego Vera Ruivo Sistemas e Tecnologias de Informação RCTFP - TI Técnico Informática Tecnico de Informatica de Grau 3 N2 Grau 3 N 2 39 2 543,91 € 01-11-2023 Técnico de Sistemas e Técnologias da Informação 2 543,91 € Posição Intermédia entre 10ª e a 11ª(N.39)

6968 Ricardo Vitor da Silva Sistemas e Tecnologias de Informação RCTFP - TI Técnico Informática Tecnico de Informatica de Grau 3 N1 Grau 3 N 1 30-1 2 087,74 € 01-11-2023 Técnico de Sistemas e Técnologias da Informação 2 087,74 € Posição Intermédia entre 7ª e a 8ª(entre N. 30 e 31)

17164 Nádia da Conceição Viegas da Silva Sistemas e Tecnologias de Informação RCTFP - TI Especialista Informática Especialista Informatica de Grau 2 N1 Grau 2 N 1 31-2 2 157,93 € 01-11-2023 Especialista de Sistemas e Técnologias da Informação 2 157,93 € Posição Intermédia entre 2ª e a 3ª (N.31)

18264 Jorge Manuel Ramos Penedo Cartografia e Sistemas de Informação RCTFP - TI Especialista Informática Especialista Informatica de Grau 2 N1 Grau 2 N 1 34-1 2 298,28 € 01-11-2023 Especialista de Sistemas e Técnologias da Informação 2 298,28 € Posição Intermédia entre 3ª e 4ª (entre N. 34 e 35)

18940 Gonçalo José Gamito Pereira Sistemas e Tecnologias de Informação RCTFP - TI Especialista Informática Especialista Informatica de Grau 2 N1 Grau 2 N 1 31-2 2 157,93 € 01-11-2023 Especialista de Sistemas e Técnologias da Informação 2 157,93 € Posição Intermédia entre 2ª e a 3ª (N.31)

RCTFP-TI - Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado

Sines, 15 de novembro de 2023. APROVADA A PRESENTE LISTA NOMINATIVA 

O VICE-PRESIDENTE

Fernando Miguel Ramos

Nos termos do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro, a transição para as carreiras especiais de especialista de sistemas e tecnologias de informação e de técnico de sistemas e tecnologias de informação dos trabalhadores integrados nas carreiras de especialista de informática  e de técnico de informática reguladas 

pelo Decreto-Lei nº 97/2001, de 26 de março, é feita, para efeitos remuneratórios, de acordo com o disposto no artigo 104º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, aplicável por força da alinea b) do nº 2 do artigo 41º da Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Nota informativa

Lista nominativa da transição para as  carreiras especiais de especialista de sistemas de tecnologias de informação e de técnico de sistemas e tecnologias de informação, nos termos do artº 20º do Decreto-Lei nº 88/2023, de 10 de outubro
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